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PRESIDENTE 
Requerimento N2 0122/97 	 de Outubro de 1997 

REQUEREM URGÊNCIA NAS COMISWES FINANÇAS, ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; 
OBRAS E SERVIÇOS PúBLICOS; E REDAÇÃO FINAL PARA O PROJETO DE LEI 
N2 046/97. 

Exm2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem em conformidade 
com o Artigo 88, alínea "c" do Regimento Interno, REQUEREM à 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICA nas 
Comissaes de Finanças, Orçamento e Alienação; Obras e Serviços 
Públicos; e Redação Final, para o Projeto de Lei n9 046/97. 

SALA DAS SESWES, 2 de Outubro de 1997. 

JUS 	IFICATIVA 

As carências e necessidades da população do 22 
Distrito, são prioritárias. Contudo, 	são essencialmente 
urgentes. Todas as medidas afirmativas de satisfação das 
aspiraçOes coletivas daquele Distrito, são hoje, prioritárias 
porque urgentes. Os Poderes Públicos do Município, justificam 
suas existências dando imediato tratamento às questaes afetas ao 
20  Distrito. 
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